

LEI MUNICIPAL Nº 1651/24, de 06 de MARÇO de 2024.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente com as seguintes caracterizações:
I – Fonte de Recurso 660 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social): 
	Órgão
	09 – Sec. Municipal De Assistência Social

	Unidade
	01 – Fundo Municipal De  Assistência Social

	Projeto Atividade
	3052 – AÇÕES RECURSO FNAS - PISO VARIAVEL DE ALTA COMPLEXIDADE PVAC - MP 1188/2023 - CUSTEIO

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.30.00.00.00.00
	Material de Consumo
	R$320.000,00

	3390.39.00.00.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$80.000,00

	TOTAL ÓRGÃO
	R$400.000,00



	TOTAL FONTE DE RECURSO (660)
	R$400.000,00

	Quatrocentos Mil Reais



	Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados servirá como fonte os decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS no valor descrito nesse artigo. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 06 de Março de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 


PROJETO DE LEI N.º.009/2024, 29 DE FEVEREIRO DE 2024


J U S T I F I C A T I V A


Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente para a utilização do recurso 660, que corresponde à Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social, que somam o montante R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Registra-se que esta medida é de fundamental importância para viabilizar a utilização destes recursos que se encontram disponíveis em conta especifica e deve ser utilizado para o pagamento das despesas indicadas nas dotações acima indicadas, consoante deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, onde restou acordado o Plano de Aplicação do referido recurso. 
Diante de sua importância e urgência espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 29 de fevereiro de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal




